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DlsPÓE soBRE: "Denomin ação do prédio localizado na Rua

Marechal Deódoro da Fonseca, no. 557, centro, nesta cidade
de Monte Azul Paulista-SP., e, dá outras providências".

Eliel Prioli, vereador da Câmara Municipal de À4onte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo,
usando das atribuiçôes que lhe sáo conferidas, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO lo - O prédio localizado na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, no. 557, centro.
(antigo prédio da Guarda Civil Municipal - GCM), nesta cidade de Monte Azul Paulista,
Eíado de São Paulo, passa a denominar-se logradouro público'MIGUEL MAROUES DA
SILVA".

ARTIGO 20 -_ As 2 (duas) salas pertencentês ao Logradouro público'Miguel Marques da
Silva, passam a denominar-se Sala 'ANTONIO ROBERTO DA SILVA' e Sala "VALDINEI JOSÉ

RAINHA'

ARTIGO 30 - Os Íecursos para fazerem íace às despesas com a pÍesênte Lei, inclusive com
placas indicativas das denominaçóes, correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçóes em contrário.

Monte Azul Paulista, t4 de maio de 2019.

lL /fr,ur-'
LIEL PRIOLI

vereador

PROJETO DE LEI N". 890/2019



Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
DESPACHO para a comissáo de
Constiturção Justiça e

Plen AS SES SOCS.
Redacêo
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Elrel Pnoh - Presidente

Cámara Munrcrpal de fvlonte Azul Paulista

Câmara Municipal dê Montê Azul Paulista
DESPACHO para a comissào d€ FinanÇas e Orçamento

Plen as Sessôes, em4l/qy§
7/4s,(,

Eliel Prioli - Presidente
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
puBLreuE-sE PARAA pRôxrMA oRDEM Do DrA

Ple das Sessões. em60@8
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Eliel Prioli - Presrdente
Câmara Municipal de Monle Azul Paulista

Câmara lúunicipal de Monte Azul Paulista

APROVADO
Plen as Sessões, emQâ/Qb/8
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Eliel Prioli - Presidente

Câmara ftilunrcrpal de ftilonte Azul Paulista

Câmara Municipal de t\4onte Azul paulistã
EXTRAI-SE O COMPONENTE AUTOGRAFO
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Eliel Prioli - Presidente
Câmara Municipal de Monte Azul paulista
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Filho de monte azul er de família e antepassados conhecido por todos, ingressou como

funcionário publico na íbrmação inicial da ilustrÍssima guarda Municipal, sempre atendente

com a apresso, dedicação e amabilidade, que fazia parte de seu caráter. Exerceu sua funções

laborais também como rnotorista, onde levava diariamente pacientes para hemodiálises, onde

mesmo não sendo de sua responsabilidade, freqüentemente conduzia em seus próprios

braços os pacientes mais debilitados e os conduzia ao veículo e mesmo no seus leitos de

repouso... Por esses gesl:os simples e amáveis com o próximo desenvolveu um grande carisma

por todos ao seu redor; esse era o Sr. "Dineizão" grande na sua estatura física e gigântesca o

seu caráter e bondade com o próximo.-
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
'Palácio 8 de Março'

Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP. 1473G000 - fone lfax: OXX-17- 3361-1254
CNPJ no. 54.'163.1 67 /00O1-OO = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de Sáo Paulo - Brasil

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

DE: SECRETARIA
PARA: VEREADORES

Assunto: Cópias de PÍojetos de Lei protocolados durante a semana de 13 a 17 dê maio de 2019;
Projeto de Lei n" 890/2019 - Eliel Prioli - "Denominação do prédio localizado na Rua Marechal Deodoro da
Fonseca, no.557, centro, (antigo prédio da GCM), nesta cidade de Monte Azul Paulistâ-SP., e, dá outras
providências". (Logradouro Público Miguel Marques da Silva e Salas Antônio Roberto da Silva e Valdinei José
Rainha).
Projeto de Lei n" 891/201 9 - lgor Fonzar Plâza - 'AlteÍa e acrescenta dispositivos na Lei no 1 .362, de 1 1 de
março de 2002, que'Regulamenta a erradicaçáo de criadouros do mosquito Aedes Aegypt no Município de
Monte Azul Paulista/sP., e dá outras providências'".
Projeto de Lei n' 895/2019 - Jânio Sérgio Gurjon - "Dispoe sobÍe a implantâçáo nas escolas da Rede
Municipal (desde os CEMEIS) e Estadual a presença da GCM e demais segmentos, de formâ efêtiva, em
horários estabelecidos e acordados .om as direçóes escolares do Município de Montê Azul Paulista/SP e dá
outras pÍovidências'.

Declaro ter recebido uma cóp ia dos documentos acima êlencados,

'l) Antônio da costa rilho: em f'| I maio de 2ol9

J]2) Antônio Sérgio Lêal: em / maio dê 2019

3) Eliêl Prioli: em / maio de 2019

4) Igor Fonzar Plaza: em / maio de 2019

5) Jânio 5érgio Guíon: em ,/ maio de 2019

6) .losé Alfredo Perez cantori: em 4!L / maio de 2019

't+

11.

'h,e/,

7) Josnei Bento Gomês: em / maio de 2019la
8) Orival Alves: em / maio de 2019

9) Paulo Panhoza Neto: em i I maio a, 19

1o) Ricardo SanchesLima:em 72- / maio de 20l9

I 1) Wilson Rodriques: em IL ,/ mãio de 4)
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CÂMARA MU Ntc IPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João lúanoel, no. 90 - CEP. r473o-ooo - fone/fax: oXX,17- 3361-1254
CNPJ n.. 54.163.167/0001-oo = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretariê@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

PARECER EM CONIUNTO

COMISSÕES DE CONSTITUICÃO, IUSTIÇA E REDAÇÃO. E

FINANCAS E ORCAMENTO.

Assunto: Proieto de Lei n'890, de 14 de maio de 2019.

ASSUNTO: "Denominação do prédio localizado na Rua Marechal Deodoro da
Fonseca, ns. 557, centro, (antigo prédio da cCM), nesta cidade de Monte Azul
Paulista-SP., e, dá outras providências".

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituição, fustiça, Redação; e Finanças e Orçamento após
procederem ao cuidadoso exame no Proieto de Lei n'890, de 14 de maio de 2O19,
Dispondo sobre: "Denominação do prédio localizado na Rua Marechal Deodoro da
Fonseca, ns. 557, centro, (antigo prédio da GCM), nesta cidade de Monte Azul
Paulista-SP., e, dá outras providências", em reunião de seus membros, analisando
suas disposições, nada encontraram que ferissem as normas constitucionais,
legais ou iurídicas, quando decidiram emitir parecer favorável ao mencionado
Proieto de Lei, de acordo com o parecer emitido pelo Assessor Jurídico, por estar o
mesmo revestido das formalidades legais, esperando merecer o apoio dos demais
pares desta casa de leis.

E o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 31 de maio de 2019.
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Câmara Municipal de lvlonte Azul Paulista
PUBLIQUE-SE PARA A PRÓxIMA oRDEM Do DIA

Ple das Sessões em ú@Jx
'oz'

Eliel Prioli - Presrdente
Câmara lrlunicipal de l\,'lonte Azul Paulista

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

APROVADO
das Sessões, encB&@1tr3

Eliel Prioli - Presidente
I de Monte Azul Paulista
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CÂMÀRA MUNICIPAI DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março ('

Rua Cel.João ll{anoel, no.90 CEP. 14730-000 fonef íax 0XX-17 3361-1254
CNP-J n". 54.1 63.167 / 000'l-00 = Site: www.camârâmonteazul.sp.gov.br

Email : secretatia @carnaramorteazul.sp.gor'.br
Estado de São Paulo - Btasil

REFERENTE: PROJETO DE LEI Ne 890, de 14 de maio de2OL9.

DISPOE SOBRE: ""Denominação do prédio localizado na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nq.

557, centro, (antigo prédio da GCM), nesta cidade de Monte Azul Paulista-SP., e, dá outras
providências". (Logradouro Público Miguel Marques da Silva e Salas Antônio Roberto da Silva e
Valdinei )osé Rainha)."

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE SÃO
DrrI NNFIEI.DÁIII ÍI ÁPPÍII/ÁQAM rl §F ,iI IIN TEP ET

ARTIGO le - O prédio localizado na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, na.557, centro,
(antigo prédio da Guarda Civil Municipal - GCM), nesta cidade de Monte Azul Paulista, Estado
de São Paulo, passa a denominar-se logradouro público "MIGUEL MARQUES DA SILVA".

ARTIGO 2a - As 2 (duas) salas pertencentes ao Logradouro público "Miguel Marques da
Silva, passam a denominar-se Sala "ANTONIO ROBERTO DA SILVA" e Sala "VALDINEI JOSÉ
RAINHA".

ARTIGO 3e - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei, inclusive
com placas indicativas das denominações, correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orÇamento vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 04 de f unho d,e 2079.

Yzt2tí,0/'
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EI,IEI, PRIOLI
Presidente da Câmara Municipal

TONIO SÉnG O LEA
Vice-Presidente
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

LEI N.O 2.175, DE 05 DE JUNHO DE 2019.

DISPOE SOBRE: "Denominação do prédio localizado
na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, no. 557, cenúo,
(antigo prédio da GCM), nesta cidadê de Monte Azul
Paulista-SP., e, dá outras providências". (Logradouro
Público Miguel Marques da Silva e Salas Antônio
RobeÉo da Silva e Valdinêi José Rainha)."

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, O Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO í". O prédio localizado na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, no

557, centro, (antigo prédio da Guarda Civil Municipal - GCM), nesta cidade de Monte
Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, passa a denominar-se logradouro público
"MIGUEL MAROUES DA SILVA".

ARTIGO 20 - As 2 (duas) salas perlencentes ao Logrâdouro público "Miguel
Marques da Silva, passam a denominar-se Sala "ANTONIO ROBERTO DA SILVA" e
Sala "VALDlNEl JOSE RAINHA'.

ARTIGO 3o - Os recursos pata tazerem face às dêspesas com a presente Lei,
inclusive com placas indicativas das denominaçóes, correráo por conta de verbas
próprias consignadas no orçamento vigente do @rrente exercício, suplementadas se
necessário.

ARTIGO 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
disposiçóes em contrário.

Monte Azul Paulista, 0

M TOS
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Registrada e Pu no nte da
Secretaria da Prefeitu
de junho de 20"19.
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MARCE|o 0ÍÂVlÁ.1i0 Dos sÀrros,

PreÍeito do Municíplo d€ Monte Azrl Pâllisla, [stâdo

d€ Sâ0 Paul0, conyida paía a ÂuDlÊNCIÀ PÚ8tlcA DA

SÂÚoE relerente ao lu Qrad.im€st.e de 2019, que

sêrá realizadà n0 dia 18 de junh! do (orentê

exerrí(io, às l3h30min, no plenátio da Câmara

Muni.ipal, Rüa CelJoáo Mànorl, 90, (entro.

MootÊ Ázul Pàulista, lde de 2019

sANt05

iio do r9ro

PretcnuE d0 üunicí0io dG I0n$ IÜl ?ldl$e
EST.\I)O D! SÃO PÀIJLO

P!.ca Ro B6e. n'ltÁ CEP l]rlG000

DlsPÕE soBREr "Denominaçáo do
prédio localizado na Rua MâÍechâl
Deodoro da lonsoca, n'. 557, contro,
(antigo pródio da GCll), nêstâ cidãde
de Monte AzulPaulista§P, o, dá outras
providênciâs". (Logradouro Público
Miguol Ít'larquês da Silva e Salas
Antônio Robe.to da Silva e Valdinei
José Rainha)."

TTARCELO OTAVIAiIO DOS SANTOS,
O PreÍeito do Àrunicipio de Monte Azul Paulisla, no uso das
atibuiçoes que lhe são coníeridas por lêi, laz sabêr que a
Cámara Municipal apÍovou ê ele sa.ciona a sequinte Lei:

ARÍ|GO 1" - O prédio localizado na Rua Marechal
Deodoro da Fonseca, no. 557, centro, {â.tigo prêdio da Glarda
Civil Munlcipal - GC[,]), nesta cidade de Monte Azll Paulisla,
Eslado d€ Sáo Paulo, pâssa a denomínar-se logradoriro público
,MIGUEL MAROUES DA SILVA",

ARTTGO 2" ' As 2 (d!as) salas perlencentes ao
Logradouro público 'ltíiguel Ma.ques da Silva, passam a

denomina.-s€ Sala 'ANTONIO ROBERTO DA SILVA'e Sala
"VALDINEIJOSÉ RAINHA'

ARTIGO 3" - Os recursos para íazerem face ás

despesas com a presente Lei, inÇlusive com placas indicâlivas

das denominaçóes coreÍáo po. conta de veÍbas próprias

consrgnadás no orç€menlo vigente do corente exercícia,
s!plemenladas se necesúrio.

ABLI§Q.jf . Esla lei entrará em vagor na data de sua
publicaÇáo, revogadas as dispos'Çoes em contrário.

MonteAzul Paulisla, 05 de junho de 2019

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Preíeito do lr0nicipio

Regist.ada e Publicada no expedieflte

da Secretaria da PÍefeitura Municipal de Monte Azul Paulista,

Eslado de Sào Paulo. 05 de junho de 2019

MARCELO OTAVIANO DOS SANÍOS

PreÍelto do líuriclplo
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RETTF|CAçÃo N" 01 D0 EDrrÀL n" 01/2019
PROCESSO SELETIVO SIÀ4PLIFICADO -

PROGRAMA "MAIS ALFABETIZAçÃO "
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Regina Helena Del'Arco, Secrctária

N4unicipal de Educação do Mlncipio de Monle Azul Paulista,

SALMOS PODEROSOS

Rêzeos salmos I 6 - 23 -27 -91 e 1 21 durante
3 diâs seguidos. Faça 1 pedido impossível e 2
dificeis. Mande publicar no 4o dra. 

R.A.H.

j

Ref.: Audiercêl(úle dÀ§êú&.

LEI N." 2,175, DE O5 DE JUNHO DE 20í9.

ReÍ: Audiônçia Pública da SâúdÉ
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